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serão permitidas quaisquer consultas à doutrina, legislação ou 
jurisprudência.

O resultado preliminar da prova escrita será publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo - Seção 
I no dia 21-11-2014, sendo, a partir desta data, também afixado 
no local de prova. Será ainda divulgado no site da PGE/SP. O 
prazo para eventual recurso será de 02 (dois) dias úteis seguin-
tes à publicação do resultado.

Em caso de empate, terá preferência o candidato que obti-
ver a maior nota na questão dissertativa. Persistindo o empate, 
o de maior nota em Direito Processual Civil. Se ainda assim 
continuarem empatados, o que estiver matriculado no 4º ano 
do curso de Direito.

A Comissão Julgadora é composta por Procuradores do 
Estado em exercício, a saber: Drs. Bruno Luís Amorim Pinto 
(Presidente), Ricardo Rodrigues Ferreira, Sidnei Paschoal Braga 
e Denis Dela Vedova Gomes.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão do Procedimen-

to de Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo – Seccional de Osasco:

............................................................................., por-
tador da Cédula de Identidade RG nº ..............................
..........., residente e domiciliado na .....................................
..................................................................................., telefone 
nº..........................., e-mail .....................................................
......, aluno(a) regularmente matriculado(a) no ....... ano da 
Faculdade de Direito ..............................................., portador de 
..................................................... (deficiência - natureza e grau 
da incapacidade, se o caso, a fim de adaptação das provas), 
preenchendo os requisitos constantes do edital, vem requerer 
sua inscrição para o Procedimento de Seleção de Estagiários de 
Direito junto à Procuradoria Regional da Grande São Paulo – 
Seccional de Osasco.

Termos em que pede deferimento.
São Paulo, ............ de .......................................... de 2014.

 PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

 Comunicado
O Procurador do Estado respondendo pelo Expediente da 

Procuradoria Regional de Bauru comunica que, aos trinta de 
outubro de 2014, as 11 horas, reuniram-se, no Gabinete da Pro-
curadoria Regional de Bauru, os Procuradores do Estado Marcos 
Rogério Venanzi, Keiji Matsuda e Gustavo Fernando Turini 
Berdugo, para proceder ao sorteio da ordem dos Procuradores 
inscritos para integrar a Comissão do Concurso para admissão 
de estagiários de Direito da Seccional de Bauru, considerando-se 
a existência de 5 (cinco) inscrições para o preenchimento de 04 
(quatro) vagas. Conferidos os nomes dos candidatos, impressos 
em papeletas brancas idênticas, que foram dobradas, colocadas 
sobre a mesa, embaralhadas e escolhidas aleatoriamente, uma 
a uma, foram sorteados os seguintes nomes, na seguinte ordem 
e posição:

1. Paulo Henrique Silva Godoy
2. João Guilherme Simões Herrera
3. Roberto Mendes Mandelli Junior
4. André Rodrigues Menk
5. Lucas Leite Alves
Finalizado o sorteio sob a supervisão dos presentes, a 

Comissão do Concurso de Estágio da Procuradoria Regional de 
Bauru – Seccional de Bauru, fica composta com os 04 (quatro) 
primeiros sorteados, a saber: PAULO HENRIQUE SILVA GODOY, 
JOÃO GUILHERME SIMÕES HERRERA, RODERTO MENDES MAN-
DELLI JUNIOR e ANDRÉ RODRIGUES MENK, permanecendo 
como suplente o sorteado na 5ª posição.

Fica designado como Presidente da referida comissão o 
Procurador do Estado PAULO HENRIQUE SILVA GODOY, devendo 
coordenar os trabalhos, agendar reuniões e decidir as questões 
em que não tenha havido consenso entre os integrantes da 
Comissão. Publique-se.

 SUBPROCURADORIA REGIONAL DE 
BOTUCATU
 Comunicado
O Procurador do Estado respondendo pelo Expediente da 

Procuradoria Regional de Bauru comunica que, aos trinta de 
outubro de 2014, as 11 horas, reuniram-se, no Gabinete da 
Procuradoria Regional de Bauru, os Procuradores do Estado 
Marcos Rogério Venanzi, Keiji Matsuda e Gustavo Fernando 
Turini Berdugo, para proceder ao sorteio da ordem dos Procu-
radores inscritos para integrar a Comissão do Concurso para 
admissão de estagiários de Direito da Seccional de Botucatu. 
No entanto, considerando-se a existência de apenas 4 inscrições 
para o preenchimento de 04 vagas, fica a Comissão do Concurso 
de Estágio da Procuradoria Regional de Bauru – Seccional de 
Botucatu composta pelos Procuradores do Estado WASHINGTON 
LUIS JANIS JUNIOR, LUCAS LEITE ALVES, JOÃO GUILHERME 
SIMÕES HERRERA e ANDRÉ RODRIGUES MENK.

Fica designado como Presidente da referida comissão o Pro-
curador do Estado WASHINGTON LUIS JANIS JUNIOR, devendo 
coordenar os trabalhos, agendar reuniões e decidir as questões 
em que não tenha havido consenso entre os integrantes da 
Comissão. Publique-se.

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Contrato PR/5: 01/2012
Processo: 18799-450267/2012
Contratante: Estado de São Paulo, através da Procuradoria 

Regional de Campinas
Contratado: Empresa Oficina 3D Terceirização de Mão de 

Obra Ltda. EPP.
Objeto: Alteração de endereço no contrato social da Pres-

tadora de Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, 
para fazer constar, Rua Antônio Francisco da Silva, 84 sala 01, 
Jardim Gumercindo – Guarulhos SP. CEP. 07090-040 – Telefone 
(11) 2087 3198

Assinatura: 28-10-2014

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 03-11-14
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/3441/14
AUTO VIAÇÃO INDAIA LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

30066/14 0526435-D 21-10-2014 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

 Comunicado
GDOC: 1000726-977749/2014 – Proc. Adm. Para Aplicação 

de Pena Disciplinar.
Interessado: A. C. P.
Localidade: São Paulo.
Assunto: Adm. Superior – Processo Administrativo para 

Aplicação de Pena Disciplinar – 03.03.07.02. Trata-se de expe-
diente recebido da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, em que solicita a oitiva de 
Testemunhas da Administração, arroladas no processo indicado 
em epígrafe.

Para este fim, fica designado o dia 26-11-2014, às 13h, 
na sede da Secional de Diadema, da Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo, situada na Rua Sete de Setembro, 336, 1º 
andar, Diadema – CEP 09912-010 – Telefone (11) 40481793.

Ficam intimados, através do presente edital, publicado no 
Diário Oficial do Estado, os Drs. Eliane Leal da Silva, OAB/SP 
317.510, Dr. Éverton Ribeiro Silva, OAB/SP 341.477, todos com 
escritório profissional na Avenida General Ataliba Leonel, 587, 
Santana/SP, CEP 02033-000, Defensores do Indiciado A. C. P, 
anotando que, na ausência de advogado regularmente consti-
tuído, será nomeado Defensor Público para garantia da ampla 
defesa do Indiciado. Publique-se e Cumpra-se.

 Comunicado
Edital do Procedimento de Seleção de Estagiários de Direito 

da Procuradoria Regional da Grande São Paulo – Seccional de 
Osasco.

O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo faz saber que, no período de 05-11-2014 a 
13-11-2014, estarão abertas as inscrições para o procedimento 
de seleção de estagiários de Direito, do qual poderão participar 
estudantes de Direito cursando do 3º ao 5º ano (6º, 7º, 8º, 9º 
ou 10º semestres) em 2014, em Faculdades de Direito oficial 
ou reconhecida.

O presente concurso visa ao preenchimento das vagas que 
se verificarem ou vierem a ser criadas na área do Contencioso 
Geral e Tributário Fiscal - Grande São Paulo – Seccional de 
Osasco, até o limite de 27 (vinte e sete), dentro do período de 
validade do concurso, que é de 01 (um) ano, prazo em que serão 
convocados os candidatos habilitados, sempre de acordo com 
a ordem de classificação e na medida dos recursos disponíveis, 
nos termos do artigo 2º, da Resolução PGE 39, de 08-07-2010.

Ficam reservadas às pessoas com deficiência 5% das 
vagas existentes, devendo esses candidatos apresentar, no ato 
de inscrição, laudo médico atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doenças – CID 10, bem como quais ajudas técnicas e condições 
específicas são necessárias para a realização da prova. Serão 
fornecidas condições especiais aos candidatos com deficiência 
visual, auditiva e física, de acordo com o Decreto Estadual no 
59.591/2013. O atendimento às ajudas técnicas não previstas 
em lei será analisado pela Comissão Organizadora do certame, 
de acordo com a razoabilidade do pedido. O requerimento de 
reserva de vagas será analisado pela Comissão Organizadora 
em 5 (cinco) dias e publicado no Diário Oficial do Estado. Dessa 
decisão, poderá ser impetrado recurso administrativo em igual 
prazo, endereçado ao Conselho da PGE. Se não houver candi-
datos deficientes inscritos ou aprovados, as respectivas vagas 
ficarão liberadas para os demais candidatos (Lei Complementar 
Estadual n. 683 de 18-09-1992).

O candidato que não estiver inscrito na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil - OAB, Seção de São Paulo, deverá, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o início do estágio, comprovar que requereu 
a necessária inscrição, sob pena de desligamento do estágio.

O estágio pressupõe matrícula e frequência regular no 
curso de Direito, e terá a carga horária de 04 horas diárias. A 
duração do estágio finda necessariamente com a conclusão do 
curso de Direito e não pode exceder a 02 (dois) anos, fazendo o 
estudante jus à bolsa mensal de até 50% do valor da referência 
de vencimento fixado na Tabela I, para o cargo de Procurador 
do Estado Nível l, nos termos do artigo 9º, do Decreto 56.013, 
de 15-07-2010, atualmente correspondendo à quantia de R$ 
800,00, conforme a Resolução PGE 12, de 18-06-2014, publica-
da no D.O. de 19-06-2014, além do auxílio-transporte previsto 
na Resolução PGE 48, de 28-06-2011, publicada na mesma data.

O estágio não confere ao estudante de Direito vínculo 
empregatício com o Estado.

O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio, firmar declaração de que 
não é servidor público e tampouco possui vínculo com escritório 
de advocacia que atue contra o Estado de São Paulo, judicial 
ou extrajudicialmente, ou de que, sendo servidor público, não 
possui impedimento para exercer a advocacia e não exerce 
atividades incompatíveis com a advocacia, de acordo com o 
disposto na Lei Federal 8.906/94, havendo compatibilidade de 
horários entre as atividades concernentes à sua condição de 
servidor público, estudante de direito e estagiário da Procurado-
ria Geral do Estado. Deverá apresentar, ainda, cópia da Cédula 
de Identidade e de comprovante de matrícula ou declaração 
afim da Faculdade que demonstre estar cursando o 4º ou 5º ano 
(7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em Faculdade de Direito oficial ou 
reconhecida.

As inscrições poderão ser feitas por cadastro no site www.
pge.sp.gov.br.

O procedimento de seleção consistirá em:
A – 15 (quinze) questões de múltipla escolha, cada uma 

valendo 01 (um) ponto, versando sobre:
I – Direito Civil (03 questões)
a) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;
b) Código Civil - Parte Geral;
c) Direito das Obrigações;
II – Direito Processual Civil (04 questões):
a) Teoria Geral do Processo Civil;
b) Procedimentos do Processo Civil Brasileiro: comum 

ordinário (fases postulatória, instrutória e decisória, sistema 
recursal, cumprimento de sentença e execução contra as Fazen-
das Públicas); comum sumário (especificidades); e dos Juizados 
Especiais Cíveis e das Fazendas Públicas (noções gerais);

c) Prerrogativas das Fazendas Públicas.
III – Direito Constitucional (05 questões):
a) Princípios, direitos e garantias fundamentais;
b) Organização do Estado;
c) Controle de constitucionalidade;
IV – Direito Administrativo (03 questões)
a) Organização da Administração Pública Brasileira;
b) Princípios da Administração Pública;
c) Poderes da Administração Pública.
B – 01 (uma) questão dissertativa sobre Direito Constitucio-

nal, com o máximo de 20 linhas (05 pontos).
Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior a 10 (dez), numa escala de 0 (zero) a 20 
(vinte). Serão aprovados aqueles candidatos habilitados que, 
dentro do número de vagas previsto neste edital, estiverem mais 
bem qualificados.

A prova realizar-se-á no dia 14-11-2014, sexta-feira, das 
14h30 às 16h30, na Universidade Instituto de Ensino para Osas-
co (UNIFIEO), Campus Narciso Sturlini, situado na Rua Narciso 
Sturlini, 883, Osasco-SP (CEP: 06018-903).

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos, munidos 
de documento de identidade, protocolo de inscrição e caneta 
esferográfica azul ou preta. Não serão tolerados atrasos. Não 

Contrato: 14060-7-01-11
Contratante: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratada: EURO STAR VIAGENS E TURISMO EIRELI
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 

SISTEMATIZADO DE VIAGENS CORPORATIVAS
Vigência: DE 01/10/14 a 31-12-2014
Valor: R$ 9.400,84
Data de assinatura: 01-10-2014

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da palha da cana-de-açúcar 052/14/CTAP - deter-

minação de 30-10-2014
A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

informa que, em cumprimento à Resolução SMA - 40, de 07-05-
2014, encontra-se suspensa a queima da palha da cana de 
açúcar em qualquer período do dia nos seguintes municípios: 
Altinópolis, Bariri, Barra Bonita, Barrinha, Bocaina, Boracéia, 
Brodowski, Cafelândia, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, 
Dois Córregos, Dumont, Getulina, Guaiçara, Guaimbê, Guarantã, 
Guariba, Guatapará, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaboticabal, 
Jardinópolis, Jaú, Lins, Luiz Antônio, Mineiros do Tietê, Monte 
Alto, Pitangueiras, Pongaí, Pontal, Pradópolis, Promissão, Ribei-
rão Preto, Sabino, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa de Viter-
bo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana, 
Sertãozinho, Taquaral e Uru.

 Comunicado
Suspensão IE 001/2014
A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO SP 

torna público que a Licença Ambiental Prévia n. 1332 e a 
Licença Ambiental de Instalação n. 2011, do processo abaixo 
relacionado, foram suspensas considerando o Parecer Técnico 
n. 978/14/PJM.

Processo: 13.799/2007
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Empreendimento: OBRAS DE LIGAÇÃO DA AVENIDA ANTO-

NIO BARDELLA COM A AVENIDA PAPA JOÃO PAULO I
Município: GUARULHOS

 Processo FF 1417/14
Interessado: DIRETORIA LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA
Assunto: AQUISIÇÃO DE BATERIA PARA NOTEBOOK
Despacho Diretor Administrativo e Financeiro
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nos termos do inciso II, 

artigo 24 da Lei 8.666/93 no valor total de R$ 295,00, a favor da 
empresa UNIC CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA - 
CNPJ 08.210.709/0001-23, referente à aquisição de uma bateria 
para notebook para a Gerência do Vale do Ribeira e Litoral Sul.

Despacho Diretor Executivo
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a 
Dispensa de Licitação e AUTORIZO a DESPESA e EMISSÃO DE 
EMPENHO no valor total de R$ 295,00.

Processo FF 1656/14
Interessado: DIRETORIA EXECUTIVA - UEP/MEIO AMBIENTE
Assunto: PROGRAMA "RECUPERAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 

DA SERRA DO MAR E SISTEMA DE MOSAICO DA MATA ATLÂN-
TICA" AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA REFEITÓRIO, COPA E 
COZINHA - PESM - NÚCLEO XIXOVÁ - JAPUÍ

Despacho Diretor Administrativo e Financeiro
HOMOLOGO a presente despesa no valor total de R$ 

711,00, a favor da empresa RENATO MARANA.
Despacho Diretor Executivo
Atento ao que dos autos consta, dispensada a licitação pelo 

que estabelece o artigo 24, inciso II da Lei 8666/93 e suas altera-
ções, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 711,00 e emissão 
do empenho correspondente, bem como a revogação do item 7.

Processo FF 1657-14
Interessado: FF/GA/SETOR DE LOGÍSTICA
Assunto: PROGRAMA "RECUPERAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 

DA SERRA DO MAR E SISTEMA DE MOSAICO DA MATA ATLÂN-
TICA" AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS - PESM - NÚCLEO 
XIXOVÁ JAPUÍ

Despacho Diretor Executivo
Atento ao que dos autos consta e tendo em vista que não 

houve proposta para a referida Dispensa de Licitação BEC, decla-
ro FRACASSADA a presente Dispensa, que objetiva o aquisição 
de botijões de gás, para uso da Base Nova do PE Xixová - Japuí 
da Gerência Baixada Santista e Litoral Norte

 Extrato de Contrato
Proc. 1454/2014

Númeração dos ingressos Estoque Final

Inteira

Meia Entrada

Isentos

Automóvel

Motocicleta

Ônibus

-                                                         

 Responsável pela Unidade: ___________________________                        _____________________________________________
                                                                              Assinatura

Visitantes

Veículos

Discriminação da Classe

   TOTAL  DE  INGRESSOS

FUNDAÇÃO FLORESTAL  -  UNIDADE  ______________________________________________

ANEXO  VI   -   CONTROLE  MENSAL  DE  ESTOQUE DE  INGRESSOS

MÊS DE REFERÊNCIA  _______________ / ________

 

 Comunicado
A CETESB para dar cumprimento a Lei Federal 10.650, de 16-04-2003, faz publicar as decisões dos pedidos de supressão de 

vegetação natural do Estado de São Paulo, posição 31-10-2014 no Âmbito do Departamento de Avaliação Ambiental de Empreen-
dimentos - IE.

SIGLA ANO 
PROC

Nº 
PROC INTERESSADO ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO SITUAÇÃO ANO 

DOC Nº DOC DATA EMISSÃO

Cetesb 2014 236 SABESP - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Sistema Produtor São Lourenço - Área Adicional 1 na 
Captação

Ibiúna Autorização 2014 115768 31-10-2014

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Retificação do D.O. de 31-10-2014
Na portaria CG-E 464, de 30-10-2014, onde se lê: a pedido, 

a partir de 21-10-2014, a credencial de estagiária outorgada 
à estudante de Direito TATIANA SANCHES FIGUEIREDO, RG. 
32.459.777-0, para exercer na Procuradoria Fiscal, atividades 
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos 
da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento 
no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010, leia-
se: a partir de 21-10-2014, a credencial de estagiária outorgada 
à estudante de Direito TATIANA SANCHES FIGUEIREDO, RG. 
32.459.777-0, para exercer na Procuradoria Fiscal, atividades 
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos 
da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento 
no artigo12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010.

 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 30-10-
2014

No Proc. PGE 16831-1156392/2014– Prestação de serviços 
de certificação E-CNPJ e visita validação - Ratifico, nos termos 
do artigo 26 da Lei federal 8666/93, com as alterações introduzi-
das pela Lei Federal 8.883/94, a dispensa de licitação declarada 
pela Diretora Substituta do Departamento de Administração da 
Procuradoria Geral do Estado, para a contratação da Imprensa 
Oficial do Estado – IMESP, objetivando a prestação de serviços 
de certificação digital e-CNPJ A1 e realização de visita de vali-
dação, para a Procuradoria Geral do Estado.

 Despachos do Procurador Geral do Estado, de 29-10-
2014

No processo 17040-1214246/2014: “Tendo em vista a 
manifestação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
152/10/2014), considero autorizado o afastamento dos Procu-
radores do Estado Claudia Andrade Freitas, Lucas Leite Alves, 
Mara Regina Castilho Reinauer Ong, Marcos Narche Louzada e 
Denise Ferreira de Oliveira Cheid para, com prejuízo das funções 
e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seus 
cargos, participarem do ‘XXVIII Congresso Brasileiro de Direito 
Tributário’, realizado no período de 22 a 24-10-2014, em São 
Paulo/SP”.

No processo 18575-1240734/2014: “Tendo em vista a 
manifestação favorável do Conselho da PGE (Deliberação CPGE 
153/10/2014), considero autorizado o afastamento da Procura-
dora do Estado Valéria Cristina Farias para, com prejuízo das 
funções e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, participar do ‘III Congresso Internacional de Direito 
Ambiental da Universidade Católica de Santos’, no período de 
28 a 31-10-2014, em Santos e São Paulo/SP”.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 30-10-2014
No Proc. PGE-16831-90767/2012– Objeto: Prestação de ser-

viços de transporte mediante locação de veículos sem condutor, 
para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Estado 
em Brasília - Com fundamento na cláusula terceira do Contrato 
PGE 25/2012, firmado em 10-09-2012 e 1º Termo Aditivo firma-
do em 03-12-2013, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, 
§ 8º do artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas 
alterações, Autorizo o reajuste da base mensal contratada para 
R$ 1.550,00, a partir de 1º/09/2014, em favor da empresa GB 
Bariri Serviços Gerais Ltda, na conformidade do demonstrativo e 
da renegociação contratual realizada (fls. 688/691 do processo 
acima).

 Termo de Rescisão
Contrato PGE 28/2013
Proceso: GDOC 16831-629961/2013
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratado: Marfly Viagens e Turismo Ltda.
Objeto: Rescisão Contratual em comum acordo a partir de 

31-10-2014, com fundamento no Inciso II, do Artigo 79 da Lei 
Federal 8.666/93 c/c com a Cláusula Décima Quarta do Instru-
mento Contratual.

Data da Assinatura: 29-10-2014
 Extrato de Contrato
Processo: GDOC-16831-1173480/2014
Contrato: PGE 49/2014
Parecer GPG/Cons.: 87/2014
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: M THOMAZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de reforma e adaptação 

predial.
Vigência: 75 dias, a partir da data de assinatura do contrato.
Valor Total: R$ 7.778.000,00
Classif. Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora: 400102
Subelemento Econômico: 339039-79
Data da Assinatura: 03-11-2014




